
REQUERIMENTO Nº 05/2021
Autoria: Vereadores Ismael Teixeira dos Santos, Ademir Ribeiro dos Santos e Simone
Sossai.

Assunto:  Levantamento  das  estradas  vicinais  principais,  com  restrições  de  acesso  a
propriedades rurais e providências para regulamentar a faixa de domínio e pistas das estradas
rurais municipais, e de servidão, na forma da Lei. 

Senhor Presidente, 

Considerando as justas reivindicações de pequenos produtores rurais e pessoas que
necessitam transitar em estradas localizadas no interior do território deste Município
onde  determinadas  estradas,  sejam principais,  secundárias  ou  vicinais  apresentam
dificuldades para trânsito livre,  com obstruções muitas vezes com uso de cancelas
trancadas  com correntes  e  cadeados,  criando  situações  de  constrangimento  e  até
consequências para escoamento regular  da nossa produção agrícola  e fomento da
economia  Municipal  e  regional,  na  forma  regimental,  os  autores  do  presente
REQUEREM à  Mesa  que  após  ouvido  o  plenário,  seja  oficializado  o  Secretário
Municipal de Agricultura para: 

a) Realizar, levantamento urgente e cadastramento  das estradas vicinais principais,
com restrições de acesso a propriedades rurais e encaminhar a esta Casa Legislativa;
 

b) Elaboração de norma legal para regulamentar a   faixa de domínio e pistas das
estradas rurais municipais, e de servidão, na forma da Lei (sugestão modelo minuta em
anexo); 

c) Convocação de reunião entre vereadores, Secretaria de Agricultura, Sindicato
dos  Produtores  Rurais  de  Itabela  e  Procuradoria  Geral  do  Município  para
debater o assunto que constitui o objeto do presente.  

O  presente  expediente  é  imprescindível  para  designações  das  vias  de  circulação
municipal para fins de transito de pessoas, animais e veículos, o que ao final, vai evitar
atritos e contribuir para melhoria das relações e qualidade vida de nossos munícipes e
visitantes. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itabela – Ba, 23 de fevereiro de 2021. 

ISMAEL TEIXEIRA DOS SANTOS
Vereador

ADEMIR RIBEIRO DOS SANTOS                              SIMONE SOSSAI
            Vereador                                    Vereadora
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